
                       
 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

SUBE

MENDA Nº 1 ADOTADA PELA CCJC 

AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E 

FAMÍLIA AO PROJETO DE LEI No 6.098, DE 2013 

 

Dispõe sobre a prestação dos 

serviços de controle integrado de vetores e 

pragas urbanas por empresas 

especializadas, e dá outras providências. 

 

 

Dê-se ao art. 10 do substitutivo da CSSF a seguinte 

redação: 

“Art. 10. As instalações das empresas deverão 

atender às exigências legais vigentes quanto à edificação 
e os requisitos técnicos concernentes aos 
estabelecimentos de trabalho em geral. Os 

estabelecimentos terão área e construção adequada para 
facilitar as operações relativas às atividades propostas e 
sua manutenção, com espaço suficiente para a guarda 

dos equipamentos de aplicação e de proteção individual e 

estocagem dos produtos saneantes desinfestantes 
domissanitários, armazenagem de embalagens vazias, 

devendo obedecer às condições estabelecidas em 

regulamento.” 

 

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 2016. 

Deputado OSMAR SERRAGLIO 

Presidente 


